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17.4. Os (As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vlsta imediata dos autos.

17.5. A falta de manifestaçáo imediata e motivada do (a) licitante importará a decadência do
direito de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) Iicitante
declarado(a) vencedo(a).

17.6. O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro(a) nâo terá efeito suspensivo.

1 7.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

17.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a),
quando este(a) mantiver a sua decisão.

17 9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos (às) interessados(as)
na sala da Comissão de Licitação: Rua 12 de Março, no 84, Centro, Crisópolis, BA.

17 í0. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a)
pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

í8.0 - pA ApJqDçAçÃo E HOMOLocAÇÃo

18 2 Havendo recurso, após deliberaçáo sobre o mesmo, a autoridade competente fará a
adjudicação do objeto, homologando em favor do (a) licitante vencedor (a).

18 3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades
previstas no ltem - DAS SANÇÔES. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas
subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, até
apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para
negociar reduçáo do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o Contrato.

19.0 - DO PROCEDIMENTO PARA APLICAÇOES DE SAN ÇoEs

19 í. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades, o agente público, responsável pela gestáo ou pela Íiscalização
do contrato. emitirá notificação escrita a empresa proponente, para regularizaçáo da
situaçáo;

Parágrafo único - A notificação a que se refere o caput deste artigo, será enviada pelos
correios, com aviso de recebimento, ou entregue a empresa proponente mediante recibo, ou
na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município;

í 9.2 Não havendo regularizaçáo da situaçáo por parte da empresa proponente, em ate 48
(quarenta e oito) horas após o recebimento da notificação, a unidade gestora da ata, deverá
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18.1. Não sendo interpostos recursos, e/ou decididos estes, o (a) Pregoeiro(a) Íará a
adjudicaçáo do(s) item(s) / lote(s) ao(s) licitante(s) vencedo(es), após o que encaminhará à
autoridade competente para homologaçáo da licitaçáo.
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encaminhar à Comissão de Licitação, que, após a verificação da documentação,
encaminhará à autoridade competente para instaurar processo adminrstrativo punitivo;

19 3 A Contratante, encaminhará cópias dos documentos abaixo, conforme a situação da
seguinte forma:

l- Ofício dirigido ao Município de Crisópolis relatando a ocorÍência, as providências
adotadas e os prejuízos causados à Administração Municipal pela inadimplência contratual;

lll- Nota de empenho ou, instrumento equivalente;

lV - Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do
contrato;

V - Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado;

Vl - Documentos que comprovem o descumprimento da obrigaçáo assumida, tais como

a) Nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;

b) NotificaçÕes não atendidas; ou

c) Laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestáo e fiscalizaçáo do contrato,

Vlll - Cópia do AR ou publicação no D.O M. (Diário Oficial do Município).

19.4 A Comrssão de LicitaçÕes deverá instruir o processo, antes de encaminhar à
autoridade competente, com os seguintes documentos:

a) Edital, convite, dispensa ou inexigibilidade e proposta da contratada;

b) Cópia da ata;

í9 5 O Orgão ou Unidade notificará à contratada quanto da instauração de processo
punitivo pelo inadimplemento contratual, através de Aviso de Recebimento - AR, ou
entregue ao fornecedor mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação no Diário
Oficial do Município, quando começará a contar o ptazo de 05 (cinco) dias úteis para
apresentação de defesa previa.

19.6 Nâo acolhidas as razôes de defesa apresentadas pela contratada, ou, em sua
ausência, situação em que será presumida a concordância da contratada com os fatos
apontados, o Orgão ou Unidade emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a

serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e na ata.

19 7. Acolhido o parecer do Órgão ou Unidade pelo GESTOR, este, através de portaria,

aplicará a penalidade à contratada pelo descumpÍimento contratual, com notificação
obrigatória ao mesmo por AR, publicação no Diário OÍicial do Município.

ll - Termo de recebimento de Produtos ou termo de recebimento ou acompanhamento de
servrços;

Vll - Documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências;
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'19 8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a d
nos termos do Art 109 da Lei no 8.666/93

20.0 - DAS DtSPOSTÇÕES GERATS

20.1. As normas que disciplinam este Pregáo seráo sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.

2O.2 Os casos omissos poderão ser resolvrdos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro
caso, mediante aplicaÇão do caput do art. 54 da Lei n.o 8.666/93.

20 3. O não atendimento de exigências formais náo essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferiçáo da sua qualidade e a exata
compreensão da sua proposta durante a realizaçâo da sessão pública deste Pregão.

20.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação

20.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de
fornecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.

20.6. A formalizaçáo da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a
obrigaçáo de fornecimento quando recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua
Nota de Empenho.

20.7. Nenhuma indenizaçâo será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao pÍesente edital, nem em relaÇão às expectativas de
contratações dela decorrentes.

20.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços
praticados no Regrstro objeto dessa licitação.

20 9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Gestor Municipal

20 10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inÍcio de
contagem e inclui se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente
estabelecido em contrário.

20 11. Quaisquer inÍormaçôes poderáo ser obtidas pelo telefone: (07 5) 3443-2182, Ramal
204, Comissão de Licitação, das 08hs00min às 12hs00min, ou ainda pelo e-mail:
licitacoescfl sopolis@gmail.com

20.'í2. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas
no Anexo - Termo de Referência deste lnstrumento Convocatório deveráo ser
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboraçáo de suas propostas.

o

19.9. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo
será tnstruído pelo Órgão ou Unidade e submetido à Representaçáo da Procuradoria-Geral
do [VlunicÍpio para emissão de parecer, após o que, homologado pelo GESTOR, deverá ser
publicado no Diário Oficial do Município.
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20. í 3. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo
de indenização. fica assegurado a autoridade competente:

20 13.1 . - Alterar as condiçÕes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente
licitação, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente;

20 13.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitaçáo, a qualquer tempo,
dando ciência aos interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme
disposto na Lei Federal n'8.666/93.

21.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL

21 .1 . São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO ll: MODELO DE PROCURAÇAO;

ANEXO il: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATTVA AO TRABALHO DE MENORES;

ANEXO tV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE tNEXtSTÊNCtA DE FATOS tMPED|T|VOS;

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDTMENTO AOS REOUTSTTOS DE

HABTLTTAÇÃO;

ANEXO Vl: MODELO DE PROPOSTA;

ANEXO Vll: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO Vilr: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;

ANEXO tX: MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNtCA.

22.0 - DO FORO

22 1. Fica eleito o Foro de OLINDINA, Estado da Bahia, para dirimir questões oriundas do
presente instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Crisópo lis - BA, 05 junho de 2023

JOÃO D DA VA JUNIOR
ial
abril de 2023

c
Decreto e 13

a
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ANEXO I

g

TERMO OE EFERENCIA

1. DO OBJETO
í.1. A contrataçáo de empresa especializada para futura e eventual prestação de serviço
de manutenÇão e instalação de vidros e acessórios para atender as necessidades da
Sêcretaria Municipal de Educação e Cultura e das Unidades Escolares da Rede
Municipal de Crisópolis.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação que ora se pretende se justifica pelo fato de que a Secretaria Municipal
de Educaçáo e Cultura é formada por um complexo de áreas, formada por instalaçÕes
onde funcionam as unidades escolares, bem assim os setores administrativos. A rede
escolar está disposta em 26 unidades, as quais contabilizam uma área total construída de
12.124m2 (doze mil, cento e vinte e quatro metros quadrados), bem assim uma área de
cobertura de 12147m2 (doze mil, cento e quarenta e sete metros quadrados, alem de 79
(setenta e nove banheiros), conforme levantamento realizado por esta Secretaria, em
anexo
A rede apresenta uma clientela de alunos, integrada pelos estudantes da Educação
lnfantil, e os do Ensino Fundamental, este último compreendido o alusivo aos anos iniciais
e aos anos Íinais, em todas as modalidades (educação especial, educaçáo de jovens e
adultos e educação integral), de forma que, consoante o censo escolar de 2022, a rcde
agrupou um quantitativo de 5.002 (cinco mil ê dois) alunos, cabendo salientar que o ano
letivo se compõe de 200 (duzentos) dias letivos, período no qual o corpo de alunos,
professores e servidores estarão, cotidianamente fazendo uso dos espaços que compóem
a rede de instalações das referidas unidades escolares, saliente-se, em boa parte das
estruturas, nos três turnos do dia.
Extrai-se. portanto, que do uso normal e ordináÍio das estruturas mencionadas se
resultam avarias dos itens de vidros, a exemplo de portas, janelas e outros da mesma
natureza
A contrataÇão dos serviços que ora se pretendende se justifica pela necessidade de
manutenção e troca de vidros de portas, janelas que estejam envelhecidos, quebrados ou
trincados, de todas as escolas da rede municipal de ensino, bem assim das estutruras
adminsitrativas da Secretraria Municipal de Educação e Cutlrua, devendo-se ressaltar que
a troca de vidros avariados é necessária para a segurança de todos que fazem uso das
referidas estruturas, além ser indispensável para evitar que animais, sujeira, vento ou
chuva adentrem o local, proporcionando a todos os usuários um ambiente seguro e
salubre de forma a consubustanciar os preceitos constitucionais da eficiência na
prestaação dos serviços públicos de educação e todos os que servem de instrumento à

consecução do disederato público imposto pelo Constituinte.

3. ESPECIFICACOES DO OBJETO

ITEM DESCRTÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE
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4. DOTACAO ORCAMENTARIA

Unrdade: 08.08.01 - Fundo Municipal Edeucação
Atividades. 2053 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação lnÍantil - Creche;

2067 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental;
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa JurÍdica;
Fonte de Recursos:
15001001 - Recursos não vinculados de impostos destinados e despesas com MDE;
í5400000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e transferências de lmpostos.

â DO VALOR ESTIMADO
5.í. O valor estimado para contrataÇão que se pretente formalizar e de R$ 254.497 ,50
(duzentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta
centavos), extraído de consultas formalizadas pelo Setor de Compras da Prefeitura
Munrcipal de Crisópolis, conforme mapas comparativos em anexo.

§. PRAZO, LOCAL E CONDICÕES DE ENTREGA

6.1 O prazo para de vigêncía do contrato será de 12 meses, contados da data de
assinatura docontrato.
6.2 O prazo de entrega dos materiais será de ate 05 (cinco) dias corridos a partir da
solicitaçãoda Secretana Municipal de EducaÇáo e Cultura
6.3 O Serviço deverá ocorrer, conforme necessidade da SEDUC, de segunda-feria a sexta-
ferra, devendo ser prestado no local indicado na requisição.

7. FUNDAMENTACÃO LEGAL
7.1. O processo licitatório observará as normas e procedimentos administratrvos da Lei n o

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçÕes, da Lei no 10.520, de 17 de julho de
2OO2, do Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alterações e do Decreto no

7 89212013, de 23 de janeiro de 20í 3 e suas alteraçÕes.

8, DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE
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1 Serviço de vidraçaria: Fornecimento e instalaÇão de
janela de vidro temperado incolor, espessura I mm, m2,

inclurndo todo material necessário para instalaÇão.

fuí2 350

2 Serviço de vidraçaria: Fornecimento e instalação de
porta de vidro temperado, espessura 10 mm, m2,

medidas: 2,10 m de altura x 0,90 de largura, incluindo
todo material necessário para sua instalação.

M2 30

3 Serviço de vidraçaria: Fornecimento e instalação de
janela de vidro canelado, espessura 3 mm, m'?, incluindo
todo material necessário para instalação.

M2 20

4 Serviço de vidraçaria: Fornecimento e instalação de
espelho de cristal incolor, espessura 4 mm, m2, incluindo
todo material necessário para instalaÇão.

120

5 Serviço de vidraçaria: Retirada e instalaçâo de espelho,
com risco de quebra, com fornecimento de todo material
necessário para sua instalaÇão.

lv12 180
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8.í. A contratante obriga-se a

8.í.1. Receber os serviços, d isponibilizando local, data, horário e funcionário responsável;
8.1.2. Designar um Fiscal para promover o recebimento e a fiscalizaÇão do objeto do
presente edital, que notificará à empresa todas as ocorrências relacronadas com a sua
execuçáo, determinando o que seja necessário para regularização das falhas, faltas e
defeitos observados (art.67, da Lei 8.666/93);
8.í.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados
com as especificaçÕes constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento,
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através de
servidor especialmente designado;
8.1.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução do serviço e quaisquer Íalhas ocorridas, consideradas de natureza grave;
8.í.6. Realizar o pagamento no prazo de até 30 dias do recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura, efetuado na forma de crédito na conta corrente da contratada;
8.1.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigaçáo. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de
preços ou a atualização monetária:

9. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA
9.1. A contratada obriga-se a:

9.1.1. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçÕes, no prazo e local indicado
pela SecretaÍia, em estrita observância das especificaçóes deste Termo, Edital e da
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal,
9.1.2. A prestação de serviços que ora se pretende contratar deverá ser realizada no prazo
de até 05 (cinco) dias corridos a partir da requisição e autorizaçáo para a execução,
devendo ser prestado no local indicado pela Contratante;
9.1.3. Executar os serviços contratados, rigorosamente de acordo com as disposiçoes
previstas neste termo de referência, obedecendo jntegralmente às normas técnicas
vigentes ou fornecidas pelo MunicÍpio, e ainda responsabilizar-se por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento das condiÇÕes estabelecidas neste Termo, no Edital e no
Contrato,
9.1.4. Caberá a CONTRATADA manteÍ profissionais capacitados para a execução dos
servrÇos;
9.í.5. A contratada deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e
capacitada para o bom e adequado desenvolvimento dos serviços que se pretende
contratar, incluso os devidos equipamentos de segurança individual - EPI;
9.1.6. Fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação do serviço a usar
equipamentos de proteção individual de segurança;
9.'1.7. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus
empregados, quando em serviço, por tudo quanto às Leis trabalhistas e previdenciánas
lhes assegure e pelas demais exigências legais para o exercício da satividades;
9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas médicas com seus empregados, bem como
servidores e terceiros, no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação
dos serviços;
9.1.9. ResponsabilizaÊse pels estruturas e equipamentos públicos a que tiver acesso para
reparo e manutenção, obrigando-se a mantê-los protegidos contra acidentes, incêndios,
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roubo e furto, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou p Jurzos
causados ao Município ou a terceiros quando seus empregados ou prepostos as estiverem
conduzindo;
9.1.10 Facilitar acesso aos locais em que estiverem sendo executados os serviços, aos
servrdores autorizados pelo Município de Crisópolis-BA;
9.í.1 1 . A empresa vencedora deverá oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias para
os serviços executados;
9.í.12. O Município de Crisópolis - BA, reserva-se do direito de re1eitar qualquer serviço
que não atenda as exigências, cabendo a empresa refazer os serviços, sendo que a
rejeição não poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços e
tambem isenta o Município de responsabilidades quanto ao cumprimento dos termos de
garantia de serviços;
9.1.13 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste contrato, independentemente da
fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de Crisópolis, cabendo-lhe, integralmente, o
ônus decorrente em caso de subcontratação;
9.1.'14. Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condiçôes de habilitação
exigidas na licitação;
9.1.15. Responsabilizar- se pela fiel execuçáo dos serviços no prazo estabelecido no Edital,
neste Termo de Referência e no Contrato;
9.í.16. Receber o pagamento, conforme o disposto neste Termo de Referência;
9.1.í7. Atender a execução na sua totalidade ou parceladamente, ficando assim, a critério
do CONTRATANTE;
9.1.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da
execução dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de
qualquer natureza;
9.1 .19. Comunrcar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteraçáo ocorrida no
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de
correspondência;
9.1.20. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente contratação;
9.í.21. Comunicar à Administraçào, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data limite para prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o
cumpflmento do prazo previsto, com a devida comprovaçào;
9.'1.22. Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
9.í.23. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigaçÕes assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE;
9.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaçáo do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.'1.25. Responsa bilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, Íiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
9.í.26. Prestar os esclarecimentos que forem solicrtados pela CONTRATANTE, cujas
reclamaçÕes se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante,

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
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imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando
do contrato;

ecuçáo

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACAO
í0.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra Zilmara de Santana
Matos, conforme portaria n' 01412022, de 31 de maio de 2022, à qual competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução, e de tudo dará ciência à Administração;
10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8 666, de 1993;
10.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

ll- sANcÕES
1í.í. Os casos de inexecuçáo do objeto deste contrato, erro de execução, execuçâo
imperfeita, atraso injustíficado e rnadimplemento contratual, sujeitará o proponente
contratado as penalidades previstas na Lei n" 8 666/93, das quais se destacam:
1í.1.1. Advertência;
í 1.í.2. Multa de ate 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por dia de atraso na entrega do
objeto, até o 20 (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato;
11.1.3. Multa de até 2Oo/o (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso
superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;
í1.í.4. Multa de alé 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da
EMPRESA, inl ustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem
como nos demais casos de inadimplemento contratual;
í1.í.5. Suspensão tempoÍária de participação em licitação e impedimento de contratar com
este município por período nâo superior a 2 (dois) anos;
1 1.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

Eo\)
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9.1.27. A contratada deverá apresentar nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empenho;
9.1.28, Apresentar documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista;
9.1.29. Provar a inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licititante, pertinente a ramo de atividade compatível com o
objeto contratual;
9.1.30. Provar a regularidade para com a fazenda federal, estadual e municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.í.3í . Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de serviço (FGTS), demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

9.1.32. Provar a inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa

CY
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11.1.7. A aplicação da sanÇão prevista no item 1í.1.1 náo prejudica a inci encia
cumulativa das penalidades dos itens 11.1 .2, 11.1.3, 11.1 .4., 11.1.5, principalmente sem
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto
licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento, facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo de 1 0 (dez) dias úteis,
íí.1.8. As sançÕes previstas nos itens 11.1 .1 , 11.1 .5, 1'l .'l .6, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 1 1 .1 2, 11 .1 .3, 1 1 .1 4, facultada a defesa previa do
interessado, no prazo legal.

í2. PAGAMENTO
12.1 O pagamento será efetuado, de acordo saldo financeiro da data de apresentação
dos documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido
executada, atestada e aprovada pelo CONTRATANTE,
í2.2 O pagamento será efetuado na conta corrente da CONTRATADA através de Ordem
Bancária;
í2.3 O Serviço fornecido em desacordo com as especificaÇÕes contratuais não serão
atestados pela fiscalização;
12.4. A CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empen ho.

12.5 Apresentar documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista:
12.5.í Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativoao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
12.5.2 Prcva de regularidade para com a F azenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ousede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
í2.5.3 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situaçáo regular
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

12.5.4 Prcva de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos
sociais instituÍdospor lei;
12.5.5 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho,
mediante a apresentação de certidáo negativa.

Crisópolis-BA, 04 de maio de 2023
,^

Secretári Municipal de E Cultura
Oecreto no 08312022
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ANEXO Úi.IICO AO TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para futura e eventual prestação de
serviço de manutençáo e instalação de vidros e acessórios para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura e das Unidades Escolares da Rede Municipal
de Crisópolis.

LOTE ÚN|CO - DEDETTZAÇÃO, DESRATTZAÇÃO E CONT OLE DE AVES E MORCEGOS

ITEM DESCRTçÃO UND QTD V.TOTAL

1 Serviço de vidraçaria: Fornecimento e
rnstalaçáo de janela de vidro temperado rncolor,
espessuÍa I mm, m', inclurndo todo material
necessário para instalaÇão.

350 R$ 353,40 R$ 123 690.00

2 Serviço de vidÍaçaria: Fornecimento e
instalação de porta de vidÍo temperado,
espessura í0 mm, m'?, medidas: 2,10 m de altura
x 0,90 de largura, incluindo todo material
necessário para sua rnstalaÇão

30 R$ 893. 1 'l RS 26.793,30

3 Serviço de vidÍaçaria: Fornecimento e
instalação de janela de vrdro canelado,
espessura 3 mm, m', incluindo todo material
necessário para instalaQáo

)n R$ í 78,83 R$ 3 576,60

4 Serviço de vidraçaria: Fornecimento e
instalação de espelho de cristal incolor,
espessura 4 mm, m', incluindo todo material
necessário para instalaÇão.

120 R$ 426,40 RS 51.168.00

5 Serviço de vidraçaria: Retirada e instalaçâo de
espelho, com risco de quebra, com fornecimento
de todo material necessário para sua instalaçáo

180 R$ 273.72 R$ 49.269,60

VALOR GLOBAL R$ 254.497,50

EDTTAL DE LrCrrAÇÃO 033 - PREGÃO ELETRÔNICO 0',t5t2023 32
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ANEXO II

MODELO_PROCURAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

(razão social da empresa) , inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas sob o no _, com sede na Rua (endereço
completo) , por seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui,
pelo presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. (nome completo do
constituído) , brasileiro(a), estado civil, portado(a) da Cédula de ldentidade no

- SSP e do CPF no , residente e domiciliado(a), nesta Cidade,
na Rua (endereço completo) , a quem confere amplos poderes
para formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição
de recursos, assinar atas, declaraçÕes e documentos, enfim, para a prática dos demais atos
do Pregão Eletrônico no 015/2023 - SRP.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no

33

ôESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ:'1 3,646.92210001 -12
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ANEXO ilt

MODELO - DECLARAçÃO RELATTVA AO TRABALHO DE MENORES

(em papel timbrado da empresa)

(razão social da empresa) , inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas sob o no , por seu representante legal abaixo
assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

de 16 (dezessers) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do
incrso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de
'l 999. com alteraçÕes posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no

EDTTAL DE LICTTAÇÃO 033 - PREGÃO ELETRÔNrCO 015t2023 34
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Ref.: Pregâo Eletrônico no 015/2023 - SRP.
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MOOELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊruCN OE FATOS IMPEDITIVOS

(em papel timbrado da empresa)

ReÍ Pregão Eletrônico no 015/2023 - SRP

(razão social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o no

. por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade
com o disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO no 0í5/2023 - SRP, de que náo está
inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da
obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Crisópolis-BA a superveniência de
qualquer fato que passe a ca?ctetizaÍ qualquer um desses impedimentos.

Local e data

Assrnatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no
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ANEXO V

MODELO - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

Ref.. Pregão Eletrônico no 0í5/2023 - SRP.

(razão social da empresa) , rnscrita no CNPJ sob o no

, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os
efeitos legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n" 015t2023 - SRP, para sua efetiva participaçáo do
referido Certame.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no

EDTTAL DE LTCITAÇÃO 033 - PREGÁO ELETRÔNrCO 01512023 3ô
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ANEXO VI

MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS

(em papel timbrado da empresa)

REf.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 015/2023 - SRP,

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF N,O

(ENDEREÇO COMPLETO) , neste ato representada pelo seu
(Sócio/Procurador) , Estado Civil, nacionalidade, CPF , RG

, endereço , para apresentação dos preÇos abaixo
relacionados, conforme estabelecido no Edital em epigrafe.

LOTE - "XXXXXXXXX"

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD MARCA V. UNIT V. TOTAL

VALOR TOTAL OO LOTE "X''
R$ 

- 

(por
extenso)

* A Proposta de preço deverá ser baseada nas informações constantes no ltem 8 e Anexo I

deste Edital.

Dados Bancários e nome do representante que irá assinaÍ o Contrato, no do CPF, no do RG,
Estado civil. profissão e endereço residencial.

Declaramos q ue,

1)Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas com o
serviço, a exemplo de tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os
com pÕem.
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
abertura da licitação.
3) O período contratual será de 12 (doze) meses, com execução do objeto licitado após a
assinatura do contrato, de acordo com a necessidade da Secretaria requisitante.
4) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes
estabelecidas no Edital e seus anexos.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no

EDTTAL DE LrCrrAÇÃO 033 - PREGÃO ELETRÔNICO 015t2023 37
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ANEXO VII

ô

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No /2023

O MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 13.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de março, no
84, Centro, CEP: 48 480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr
Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, í 9, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUNICIPAL
DE EDUCAÇAO, CNPJ/MF no í0825.884/0001-77, situado a Rua 12 de março, no 84,
Centro, Crisópolis-BA, pessoa jurídica de direito púbhco interno, neste ato representado pela
Sr.a Jeluse Barreto dos Santos, CPF/MF no 903.655.505-15, RG no 0681597739 SSP/BA,
residente na Praça Antônio Conselheiro, 448, Centro, Crisópolis-BA, doravante
denominados simplesmente ORGÃO PARTICIPANTE, e do outro lado, a empresa

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no

, com sede na , representado por
_, RG no e CPF no , residente na , e, daqui por
diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
pela Lei Federal no 10.52012002, Decreto Federal no 7.89212013, subsidiariamente, pela Lei
Federal n'8.666/í993, e alteraçÕes posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu
parecer conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no I 666, de 1993, mediante as
seguintes condiçÕes:

1. DO OBJETO
'l .1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa
especializada para futura e eventual prestação de serviço de manutenção e instalação
de vidros e acessórios para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e cultura e das Unidades Escolares da Rede Municipal de Crisópolis,
coníorme proposta da empresa, especificações e exigências estabelecidas no anexo ldo
Edital do Pregão Eletrônico n' 015/2023 - SRP.

2. DA VINCULAçÃO AO EDITAL
21 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO
ELETRONICO para Registro de Preços n" 01512023 e seus Anexos, o qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3. 1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

DISCRIMINAçÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

VALOR TOTAL

4.1 1 O Valor Global desta ATA e de R$ XXXXXX (por extenso).

EDTTAL DE LTCTTAÇÃO 033 - PREGÃO ELETRÔNrCO 015t2023

4. DO PREÇO
4.1 . Os preços registrados nesta ATA são os segurntes:

o(

ITEM



aÉ LIC/

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 13 646 92210001-12

t0útÁ5 il0
1r8=o

r.)

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgáo Gerenciador convocar os
Fornecedores registrados para negocíar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicaÇão de
penalidade, uma vez frustrada a negociaçáo e convocar os demais fornecedores visando a
igual oportunrdade de negociaÇão.

4.3 Quando o preço de mercado se tornar supeflor aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá.

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra antes do
pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

43.í. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgáo gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contrataÇão mais vantalosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta,
bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se
houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGTSTRADOS
51 O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administraçáo da presente Ata.

a) descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços;

b) náo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores
aos praticados no mercado;

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

6 2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho do Municipio de Crisópolis - Bahia.

6 3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçáo contratual, decorrentes de
caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

7. DA DIVULGAÇAO DO EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

EDTTAL DE LrCrrAÇÃO 033 - PREGÁO ELETRÔN|CO 015t2023 39

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando.
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| - gerenciar a Ata de Registro de Preços;

ll - prestar, por meio de seu representante, as informaçôes necessárias, bem como
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçÕes contraídas;

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalizaçâo dos serviços, a exigência de condiçÕes estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;

Vlll a frscalização exercida pelo Órgáo Gerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e peíeita execuÇão dos serviços

9. DAS OBRIGAÇOES OO ORGÃO PARTICIPANTE

9.í. O ORGÃO PARTICIPANTE obriga-se a:

| -Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alteraçôes, para fins
de utilização de forma correta da mesma,

ll - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtençáo das informações
necessárias à aquisição pretendida;

lll - Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao órgáo gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens
verificadas,

lV - Encamrnhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente;

V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a
contrataÇão efetivamente realizada;

Vl - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçoes contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular;

Vll - Em relação a Ata de Registro de Preço que se firmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a fiscalização estará a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especificamente designados mediante portarias

r)
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7.1 . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2o da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇÕES DO ORGÃO GERENCTADOR
8 1 Sáo obrigações do órgão gerenciador:
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a) Zilmara de Santana Matos, conforme portaria n' 01412022, de 31 de maio de 2022

10. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO
í 0 L São obrigaçÕes do fornecedor registrado.

| - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços. lnclusive, no ato de
apresentação da respectiva nota fiscal, fatura ou recebo, apresentar certidões de
regularidade fiscal e trabalhista.

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgáo Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

V - Observar e cumprir todas as obrigações e determinaçÕes estabelecidas no Edital
do Pregão Eletrônico 01512023 em especial o Termo de Referência que deu origem a
presenta ATA

11. DA EXECUÇAO DO OBJETO
11.1. Os produtos/serviços deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos, a contar
da data da sohcrtaçáo feita pela Secretaria responsável pela solicitação.

12. DAS PENALIDADES
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o matêrial objeto licitado, apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administraçáo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste lnstÍumento e demais cominaçôes legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora na
execuÇão do fornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sançôes:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

lll) multa compensatóriai indenizatória de 5%o (cinco por cento) pelo não
fornecimento/insta laçáo do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contrato;

lV) multa de 0,5% (zero vÍrgula crnco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e náo discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicaçáo da
contratante (via rnternet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Município de CRISOPOLIS, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

HÂ
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Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçáo terá direito de recusar a
execuÇão da contratação, de acordo com sua conveniência e oportuntdade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusão dos pÍocedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis,

lX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administÍativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no
'10.406, de '1 0 de janeiro de 2002 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensaçáo de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de 10
(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.

Xl) As sançoes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração;

Xll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulatrvamenle, a 10o/o (dez por
cento) do valor da contratação;

Xlll) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito

XIV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XV) As sançÕes previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma nâo
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanÇões previstas na Lei Federal
no 8.666. de 21 de junho de '1993, com suas alteraçÕes

XVI) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,
após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLTCAÇÃO
'í3 1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa
Oficial do lvlunicípio, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura.

í4. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
14.í lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de
preÇo e os documentos da proposta e da habilitaçáo apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: í 3.646.92210001 -12
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15 1. Para dirimir, na esfera judicial, as questôes oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Olindina, estado de Bahia.

15.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Crisópolis/BA, XX de xxxxxxxx de 2023

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICíPIO DE CRISOPOLIS

óncÃo cERENcTADoR

Jeluse Barreto dos Santos
FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

Orgão Participante

Iinserir representante legal da empresa ]

I inserir razão social da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

Nome
CPF,

Nome
CPF:

ED|TAL DE LtCrrAÇÃO 033 - PREGÃO ELETRÔNtCO 01512023 43

í5. DO FORO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO VIII

MODELO - DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(em papel timbrado da empresa)

(razão social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o no

, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para fins de
participação no Pregão Eletrônico n" 01512023, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que na presente data, esta empresa:

(.....) está enquadrada como MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 3'da Lei
Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006 Declara ainda que a empresa esteja
excluida das vedaçÕes constante do parágrafo 4'do artigo 3'da Lei Complementar n'
12312006.

( .) está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo
3' da Lei Complementar n'123 de 14 de dezembro de 2006. Declara ainda que a empresa
esteja excluída das vedaçÕes constante do parágrafo 4'do artigo 3" da Lei Complementar
n'12312006

( )náo está enquadrada como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Declara ainda ter conhecimento de que por este motivo náo será aplicado a esta empresa o
tratamento exclusivo ou diferenciado concedido pela Lei Complementar n" 12312006.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no

OBSERVAÇÃO]
'1 - assinalar com um X a condição da empresa;
2 - esta declaração deverá ser entregue junto com o documento de credenciamento e a não apresenlaÉo,
implicará na rnaplicabihdade do tÍatamento diferenciado para o licitantê

vEDTTAL DE LTCTTAÇÃO 033 - PREGÃO ELETRÔN|CO 015t2023 44
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

cNPJ. 1 3 646.922t0001 -12
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ANEXO IX

MODELO - DECLARAÇÃO ÚNICA

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO nO 015/2023 - SRP

(razão social da empresa) , rnscrita no CNPJ sob o no

, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARAMOS, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

I - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,
ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da
habilitação, conforme Art. 32, § 20 da Lei no 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e
especificaçÕes técnicas previstas no Edital, nos termos do § 40 do Art. 26 do Decreto
Federal no 10 024119.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edrtal, ressalvada a hipótese de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a
licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificaçôes pertinentes ao
Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluçôes cujas normas incrdam sobre a
presente licitação

5 - Que todos os documentos e informaçôes prestadas são fiéis e verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de í8 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observâncra à Lei Federal no 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei no8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgáo promotor do
pregáo eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou
função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de
autoridade a ele h ierarq uicamente superior;

I - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas (lnciso lll do Art. 5o da Lei 10.520102) e encargos sociais, obrigaçÕes
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicaçoes jurídicas sobre as declarações
acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por ser a

expressáo da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito
a que se destina
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10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar no 12312006, esta licitante
cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como (Microempresa /
Microempreendedor lndividual / Empresa de Pequeno Porte / Sociêdade Cooperativa
de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento drferenciado, não nos
enquadrando em nenhuma das vedaçóes previstas no § 40 do Artigo 3" da LC í23106,
alterada pelas Leis Complementares 12812008,14712014, 15512016 e Decreto Federal no

8.538/20í 5, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.;

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico/SRP, foi
elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta náo foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no

EDTTAL DE LrCrrAÇÃO 033 - PREGÁO ELETRÔNICO 015t2023 46
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DESPACHO

PROCESSO ADÀ{INISTRATIVO N" 04512023

DAS DI\:ERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO

Diante da manifestação favorável da Procuradoria Jurídica deste Município,

proceda'se à Publicação do Ayiso do Pregão Eletrônico N'015/2023, na Imprensa

Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação, Diário Ofrcial do Estado e Diário

Ofrcial da União, pelo prazo minimo de 08 (dias) úteis, conforme preconiza a Lei n."

8.666/93.

Crisópolis-BA. 0ó de junho de 2023

JUNIOR

Decreto n 2 janeto de 2022

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Cnsópolis/Ba -CNPJ: 13.646.92210001-12
Tel : (75) 3443-2182 Ramal 204 E-mail: licitacoescrisopolis@g mail com
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O MUNICíP|O DE CRISOPOLIS, torna público o Edital de licitaÇão de PREGÃO
ELETRÔNICO N'015/2023, do típo Menor Preço - Por Lote, que tem como objeto, o
Registro de preços para contratação de empresa especializada para futura e
eventual prestação de serviço de manutenção e instalação de vidros e acessórios
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e
das Unidades Escolares da Rede Municipal de Crisópolis. Abertura dia2210612023
às 09:00H, no endereço eletrônico https:i/www.licitanet.com.br. lnformaçôes e edital
das 08:00 às 12:00 horas de 2a a 6a na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua
12 de março,84, Centro ou https://www.licitanet.com.br. Tel. (75) 3443-2182 e E-mail:
licitacoescrisopolis@gmail.com.

Crisópolis/BA, 05 nho de 2023

D VA JUNIOR
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Rua '12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CrisÓpolis/Ba
Tel :(75) 3443-2182 CNPJ 13 646.92210001-12

_AVTSO DE LTCTTAÇÃO
PREGAO ELETRONICO N" 015/2023
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JOAO
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A Prefeitura Municipal de Crisópolis, Estado da Bahia, visando a lranspaÍência dos seus ato§'

Avlso DE LlclrAçÃo
PREGÃO ELETRÔNIGO N' Oí 5/2023

i§ LEr Fi" 12.527/2011 - LEI oE AcESSo À INFoRMAçÃo

:- '§ aLern .,2.52112011 Íeoulâmenta o direilo constitucional de acesso às informaçóes Públicas Essa

norn-ra eniíou em vlgor em 16 de maio de 2012 e cnou meca'ismos que posslbilitam' a qualqueí pessoa' física ou

juÍídica sern necessidade dê âpresentrar motivo o recebimênto de inÍormâçôes públicâs dos órgáos e entidêdes

A Lei vale para os t.ês Poderes dâ unlâo' Estados' Distrito Federal ê Municipios' inclusive aos Tribunais de Cont€ ê

Mrnlstério público. Entidâdos pÍivadas sêm fins lucrativos lambém são obrigadas â dar publicidade a inlormaçôês

referentes ao recebimento e à destinaÉo dos íecursos pÚblicos poí elas rec€bidos'

cRr§opol,ls
PREFEITI,IRÀ MIJNICIPAL DE

ESTAoo oa EAHIÂâ-

Leio o Diório oíi(iol do
llunicipio no lnlernêl

ÀcEssE
w!,d indop ors br

Geslor: LeondÍo DonÍos De Jesus Costo

Sec. de Governo:
Edilor: Ass. de Comunicoçóo PM Crisópolis' BA

PREÊEIUú MUN|CIPÀ| DE CR|SOPOiIS,ESÍÀDO i,Á BAHI'\ ' RUÂ I2 DE MARÇO ' I{! 84 
'I'CENTBO' 

CRI§ÓPOUS'BA' 'CEP: 48480'OOO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS BA

2
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
CNPJ : 1 3.646.922/OOO1 -1 2

Ávrso DE LtctTAÇAo
PREGAO ELETRONICO N' 015/2023

O MUNICíP|O DE CRISOPOLIS, torna público o Edital de licitaçáo de PREGÃO
elefRôrutCO N" 015/2023, do tipo Menor Preço - Por Lote, que tém como objeto, o
Registro de preços para contratação dê êmpresa especializada para futura e
eventual prestação de serviço de manutenção e instalação dê vidros ê acessórios
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura e
das Unidades Escolares da Rede Municipal de Crisópolis. Abertura dia 22/06/2023
às 09:00H, no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br. lnformaçÕes e edital
das 08:O0 às .12:00 horas de 2" a 6" na sala da Comissáo de Licitação, situada na Rua
í2 de março, 84, Centro ou https://www.licitanet.com.br. Tel. (75) 3443-21.82 e E-mail:
licitacoescrisopolis@gmail.com.

Crisópolis/BA, 05 de.iunho de 2023

JOAO DE DEUS DA SILVA JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Rua í 2 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Íel.: (7 5) 3443-21A2 CNPJ í3 646.922/0001-12

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CRISOPOLIS,ESTADO DA BAHIA . RUA I2 DE MARÇO . N9 84 , CENTRO, CRISÓPOLIS.BA. CEP: 48480-OOO
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PRETEITURAS

PREFEITU RA MUNICIPAL DE BARRÂ

ÂVISO OE ÂOJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÀO PROCESSO ADMINISTRATIVO N!
o1í2023 pREGÃO PRESENCTAL Nó 0661202!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAçARI

coÀlcoRFÊNcra Nq oo5/2023 - co PEL - avt50 0E sr.lsPENsÀofu.&eEçb
É.8^oeàÉrJã6Env*ÉúP@.Ôfufuídfuàn.

6 M. 4 dÉo ê @!ré. {

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO ALEGRE
DE LOURDES

CONVOC^ÇÁO 00212021 o u

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA

PREGÀo PRESENCTA! N!oo!/2o23. o mUNtcipro oEcFrsópoLts "-,d,, rra --
'rcor& 

d! PhrcÀo PREsErc[r -@ tuÍnn q{bnlchoobrlb oR{Bron.rqo
Id6d.p!.úIínd.J9dÚr5o
d! do Muídio dt cdrôFrh6. Àb

19 klziao! io ldeEF kúrd&lopo 50
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oBrL o co^_qÀaÇÁo oÀqÀ Prrsr!Çlo or srq, Ço 0! .i{or7ó
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Diário Oficial do Estado da Bahia

COMUNICADO OFICIAT
A ECBA - Empresa Cráfica da Bahia - lmprensa Oficiat comunica às Prefeituras, às Câmaras

de Vereadores e aos demais entes púbticos municipais do Estado da Bahia que: não existem
tegalmente agências, escritórios ou institutos credenciados para intermediar, vender ou

representar publicaçôes de atos oÍiciais no Diário OficiaI do Estado.

A publicação desses atos, inctusive em diários oficiais próprios (*), deverá ser
feita med'iante contratação direta com a ECBA, com o devido respaldo lega[.

Desde o dia t8 de março de 2019, o acesso ao sistema ECBANET para publicaçôes no caderno
Municípios só está sendo concedido mediante a formatização de contrato direto com a EGBA.

Maiores informações poderão ser obtidas na Seção do Diário Oficiat, pelos telefones 7r
3776-21-33, 3116-2850, 3116-2865 ou através do e-mait: mu n icipios@ eg ba. ba.gov. br.

A Diretoria

COPIA- Consulte inlotmaçào oliciol em wnvt..lool.egba.ba.gov br

FO[HÂS HA

-.:l':',

(t)VeiÍique o possibilidode do PteÍeituíd ou Cânora de VercodoÍes tet o
Diáíio OJicíol Életrônico próprio, sequro e perene hotpedodo no EGBA pot meio do terviço PUBLICA BAHIA.
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PREFEITI]RA MUNICIPAL DE BRUMADO

avrso Dt uctÍÂçÀo
PR€GÃo EtErnóí{tco r D/2o23

Rep€riçâo

Â cPl dà p.êÍehurá Mun'cipãl !e B.uôàdo comunlÉ &s lôtêrês*d6 à
REPUBLÍCAçÀo DO É01Í^l OO PRÉGÀO ELFÍRONICO Ní 19-2023, dêüdo a €.o hê..mnte
íorml m ríphà. .u,ã n@a d.tà oe àbênuô, obêda'd6 6 p@oi haa6, doí.ra rc
drà r9/0Gy'202J à3 rsh (ql'n,. ho-à§. horário d. B6tÍli.), .lravé5 d! phlaíorh. da Bol$
Nacionaldê cômpE5.SNC, dlrponlveleú: tmps://wwbmorg br, viendo e @nÍáràêo
de empBâ espêclalirâda pãrà prêstàção d€ aruiço5 dê têrapia ocupa.ion.l o €dhal ê

à dispsrção nos endeEços êlêÍônl@s Bos Nã.lonàl de
compras - BNc, disponíElem: hrtp5r//w.bn. d8,br e htlps://brumado,ba,Ed,bípo.lal-
da-tr.nsp.rên.lallicitãc@3/ e.a sedê da PÍeíehur. Munlclpâl de Brumâdo, shuada hã
Praça côronel zea Lêltê, nc 415, cenÍo, B.um.do/8Á, sàla da comisão Permànentê dê
Lidt.Éo - aPL DNulg.ção do3 oláriô oficial
htrpr./&i io or8 b/b./bísmãdo/5ite/DiaÍiooiciàl Têl {77) 3441!78r

O Edêl pdê s elEidq :úÊ, ãráva. ô e{El. si.d_b't-ó@t w'..b-ba4@ ú
T3AÀ/CIELLT BARREIO NA5CIMENIO

pr.B@iE

avtso Dt uctrÂçÂo
PREGÁo ErEÍnôí{rco Nr m/to2l

Á CpL da Preíênurâ Muricipâi de Brumado, .eàllzãá licitaçào dla 19/06/2023 à!
o9h {nove hôras), àúàvés dã plàtáfôrmã dã Bole N.clonal de comp65 - BNc, dlsponlvel
êmr hhps://ww bn..ôr8.br, visando REG|SÍRO ot PÀEços pac âtendà dêsDêe 6m
aquElÉo de móvels, hem como, .om contEtãÉo d..hpEe FEa pÉrrãÉo dê sêruiços
de @rpintàrià, dênr..dos às Escolas e CG.nê, Munlclpâls O Editàl
encóntÉô É a drspoíção m5 endereros eletrônl@i Bole Nãcional dê Cohp.as . SNC,
dispohíEl ehr hnps://ww hE.o.g-b. ê hnpt;/Âruroddb1soy brlpon.lj..
tr.nrpàrên.iâlli.it&e3/ e nô rerie da PÍefêhuô Munklp.lde Btumado, snuadà na PÉçâ
Coonel Zeca Lek, nr 415, Cênth, Etumado/BÁ, S.la ú Comissão Pemanenr€ dê
Licitação cPL. oivul8aÉo dG @tÍos âtos Diárlo Ol(l.l
hnpi://ei iD org br^à/brlmàdo/she/Dlaa@ficial. Iê1, (77) l,1rl1-8781, o Edllal po!,e 5er
solicilado, alnda, aravéi do ê-hâi: remâd_ll.itacào@brumàdo bã.gd hr

FRÁNCIELLt BÁRRITO NASCIMENÍO
Pregoelrã

PREFflTURA MUNTcTPAL DÉ caETrrÉ

Àvrso oÉ LlCrÍÂçÃO
ÍoMADÀ DE praçOt xr vÍllltlr

C P.csl&ntê d. Comi$ão Pêmãl$re d€ Ll.h.éo dé Cxrhé'AA, d.riAEdo
p€|. portárià h. r 017, dê 16 dê ,.nê'ó dê 2023, ôvie a Ealllação em 11/0712013 à5
ogh@ínin, da pnmêna seÉo da roftada de PÉç6 nc:0o1n023, pelo critéío de "Ié(n@
. PÊço', pãE .ontÉr.çáô dê F içD5 dê ,ubllcldâdê pEstàd6 por inremédlô dE Âgênclâ
dê PropaSandã, .ooprendêndo o conjunto dê ôtlvldadês rêallradas int€Sradahentê, quê
tenham porobjetlvo o êrrudo, planelâflento, @ncelluàçto, con.êpção, Úlâção, a êtecuçlo
inter.a, ã intermêdiãção e lup€dlsão da êrêcúção ênêrna ê a disÍibuição dê puhll.idadê
à Eí.ulos e dêôair relos de divúlgarão, conlorme deínlç6ês connantes no lníromênto
conv*áór'o o Ldnàl enconrã+ê dirponlÉl no !te: http5 //6erll. bã Bd br/krda.
tr.nspiGnr à/li.ha(e ! <êdía ,: n(p //d,à.bonoal @rhc.b. 8ov.bl podendo ,nd. 5ê.
s,icitãdo alcvés dô êmài| licitãc&@@tirê há\go! hr e E rede dà Pplêlrúã Munidpà1,
mio.es infomaçõB, êElâreErmnr6 e !86t6ês m setd dê Li.haç5o rl3s ll8húmln àg
12hooni. ê dãs llhlomln às 17h30nin,

aerhêBA. 5 dê juho de 2013
]OÀqUIM OLYMPIO GOMEs NUNES

PREFEITURA I\IUNICIPAT DE CAMAçARI

Ávtso DE susPEltsÃo
coNcoqRE crÂ Nr 5/ú2!

A cohkrào cen$.| Permanente dê Ucir.Co - coMPtL torn. públi.o ao5
inrêrB*do5 qe ên vinudê do &râvo dê lníto
SUsPÉNgÀ á SESSÃO de .benu6 dos tnvelop.s
até q@ ela àp.s'a!o o pêddo req€ndo, p
oghoornin hoBs cujo obiêto é ContEtàção r,? mpjÊ para a eEUç:o d obE!.lo
Prc8Éma de 

'róanhóçlo 
lnregÊda na a*iâ .ro f,lo Câúar.n rÁsE 1, l^têar.ntê do

PÉgEma de saÉámênro lnrê8ràdo do Minsréró d.5 cd.ds , PAc 2 dô Rlô càmâÉi
Aàhia Câmãçàn, 05 dê junho dê 2023 Ánrônlo Sêr8lo Mouã de Sou! - Pesidê.le eh

cafr.ça.l-8Â, 5 dê junho de 2023
aNÍoNro srflGro rv0u3Á DÉ sousa

P.erdênrê da comisão
Éú EreÉÍciô

PRÊFEITURA MUN]CIPAL DE CAMPO FORMOSO

ÀVIso DE UOTAçÀO
PnEGÁo ELErnôrco m ú/2@.1 . tFP

pa Nc 0116/23 objêro coniÍatação de emp.€e, ar6vê do Slstema dê ReainE dê Preçot
pãrã o erelnu.l lornÉlmênro d. eíães e nourõ.. de eu@liBo rrâtàdo eú àlrdlâvê,
dpo henor a sêsão 19/06/23 á5 09h e mmln, àÍàvéí
hnps://emr. F.er É.,côllndêr php. td'r.l'
wwdoem.o @ú puàllEçóês posterldes s.âo dlsponlbllk.da5
no ritê do Dlário do Municlpio,

MAR(IO TREÍAS DOS 
'ÀNTOSPrêteire

pREFETTURA MUNrcrpÂL DE cÁNsaNÇÃo

Âvr30 0t cREDÊ{claMtrrTo Í{r ,/2lDt

PÍeêse Adôin E$àtlvo nr 139/2023
o Múnicípio de cansnÉo, Esrâdô dâ 8âhiá, por rõremédb de cohr§ão

Perroneme de Licltàç5o torna público paÉ @nhelmênto dos intêresadôs que Eallt.rá
Crêdênciamênto Públlco n! 007/2023, €m conlomldâdê @E a Lêl Fêdêd Nr 8,666/1993,
Prces Ádôlíkúàtvo n'139/2023, Objeror CredêNlarento e *lêção de.rtistâr àánd.s
ê Erupos musl.âlt no§ É.iado§ êstilos, pâE porívêG ê íurúr.s @ntEtãçõês, @h vlías ô
êlirarêm àpr4enreçôêr públicas, d!6.tê o! *nr6 pomovÉos ou .poiados pel.
Pr€r€heã de cãns.nçãGBA, por intermélio rl. Seêta.le Munldpal dê cutura t$odê e
L.rer- hicE do r6ebimenro dc dÉLmentôs. páan dãr 04fi hoEs do di.0 061202r,.o
*tq dê licibçlÉr shuâdó
ff). aane.Éô, Bàhiã 05
hrlp://ff n.ner.bÍlp'eíê'r
oE-ucrÍÁcoÉs-EM<Ef,ar
s eáâd6 alÉvé5 do e.h. .opê1.aôen6o pnc@amâlr @m

can§àny'o - BÁ, s dê junho de 2023
Ír.rals GoMÊs DÀ st|Á

Presldênt. ô comBs5o & licltaÉo

Crêdênciàrenlo de pê56@ jurídká! o! tlrid5 pàrâ à prertação dê eefrlÇG médiros
(m&ko Est, ônopêdlía, u.oloeistâ, nêuroledralE, psiqulalE, médko plantoni ã, médco
aúloriredorde arH e odo.rólo8o), ên crárer (omplemê^taí nas unidad4 dê Éúdê dêíe
municiplo para àt.ndlmênto aos u5!áíor do 3útêmã único de qúdê {sus) nàs
êspeciàlidàdês r€làclonãdãs no edllal, na Ío.mà do An€xo 01 e Prolêlo Bási.o do Éditàl O
êdhâl estárá à dlepoíçâo no sitêr https://t,ânspârenoa epimgroso be gov b/ed hCl
Maiores Iníormãçóêi pêlo e-mail licitacg@gmôll com

càplô G.oso - BA, 5 de ionho dê 1023
BRUNO MICIIÁEL DÂ SILVÂ OLíVÉIRÁ

Presidênre dâ cohiis5o Pemanenrê r,Q côntBt.É.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CENTRAL

Âvt§o oE cnEoENctaMtIYTo I{r a/202!

5.údê, tomâ oüblico o @bimênto dê ênvêloDes oâra o Crêdenclaóênto nc

osÍodo da3 0! 30 hoÉr.lo dh 06/06n023 aré às 12:00 hoÉs do dia 2r

c!ntr.l-8A, 5 dê junho d. 2021
cÂ551o saMpÂlo L|MA

Prêtidentê da cPL

PREFETÍURA MUNtctpaL DE coNcEtçÁo Do corÍÉ
Âvrso oE HoMoLoG^çÀo I ÂDruorcÂçÀo

TOMAOÁ DE PREçOS Nr 22023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIIV GROSSO

Àvtso oE cREotÍ\lcrÁMEÍvÍo

Â P.eíeiturã Mu.icip.l de Cáplh Gross-BA, àlràvér do fundo M

casóool6-BA, 5 de iunho dê 2023
]OAO DÉ OEUS OA sILVA JUNIOR

LSSN 1677 7069 Ne 107, terça-Íerra, 6 de to.ho
9É Ltct

OL Ás tic
E 44 3ô

s

PA 04cRÉorN/202!, Perrodor de 07/06173 a 1Ur2123, ohjeto sêturços na árêô de sàúde
do municlpio, lanto na áêa urban., quanto rural rníorm.çóes/Edltall
hltp://wwcentÉlbàgdb/ // lrcitâcaocêntrelT@ghàllcom

O Prefeito Municipãl dê Concelçào do Coité Estàdo da AahE, Mârcêlo Persos dê
araújo, autorldãde coEpetêntê, hoholôs. o rêlult.do dê Julgãmênto dâ llcnação na
modallóadê Tomede dê ,rêços nc 007/2023. cujo objeto é conlêtàçâo de empretà paÍã
rêlom da quad6 cobe.ta do poyoãdo dê aoláhêkã no municlpio d. conceiÊo do coité

SA AÉs pB:o recuÉL fra . empres, c2 construlorà ê Ensênhàd. IIDÂ, cNPr:
1u 495 280/@Or.2L Enedorã d€rlâ pr*.so úcibrório Íomada de Prêço 006/2021@ó
p.op6t. dé Nno. o.«o Globãl o hlor r,ê RS 70 243,'14 (sêtenra mil, duentose quàrcnta
ê té5 .eôis e q@cnr. ê quàt.o cêntãv$) Pr@dà * Íomàlidadês,

con.êldo dô colré BA, s dê ju^ho dê 2023
MARCEIO PASSOS OE ARAU]O

Âvlso oE LtcrrÀçÀo
PREGÃo ErEÍFônrco Nr 221202!

Io.n.-* públl.o o P.êaão Elêirônl.o n'022/2023 sesúo 20/06/2023, às 10:00
(der) hor.s, Edltel dhponivêl êh ww@n.ei@düôhê bà swbr o! ww licitâcÉs
e óm hr códiao dê 8ãírcio aB nq 1002119

WILMA DE BRÍTO GONçÁLVEs MENTTEs
pre8eiE

PREFEITURA MUNICIPÂL DE CORDEIROS

avtso oE u(ÍaçÀo
Pit6Ão ILEÍRô rco flr ú/202! - sRP

PÂ74123 Mênor p.êço po.lotê obleto: íornkim.ro de gêneós .llhênícios pa.a atênder
ú n@sidàdês dõ MêEnda És.olàr dâ R.dê Públie Rehimênto d.s prcpostas e
hibilhaÉo 66lla20623aréat8:l0h Áhêrtuãr 20 5 23 àr 3:30h Dltputa: 20 6 23 às 19h

Édiral: nà cPL, Pç cel lo* MdeiE cffdêtro, 104, *wllcn&es+com br, ro.' 1003269

ou httpr//ww iphbraill oB brloiãriooftlàl/bã/pm@rdêircídiàno ootr6 àros: DOM

cordêkon8A, 5 de júnho dê 202:t
MARIANA MAÂ14 OE ABSEU PEREIBÂ

PreE@lÉ

pREFEtTURA MUNtcrpAt DE cRrsópoLrs

Âvrso ol lcÍÀêo
PnEGÀo PhtsEllcral Nr 8/2ot3

O MiJNrcTPro Da cArsÔPoLls, torn. público o Editãl dê li.ltãÉo de PREGÀo

PFEsENCIÀL N 001/2023, do liDo Menor PrêCo - Po. ltêh, quê têh .omo ôh,etq o
Âeskko dê p.€ço paB êEntuále tulura .qukrÉo dê aéne/os de pidãÍià, ã ím dê àtêndêr
ãs n*essÉàdes dà sêcrerarÊ Múnicipal dê Àníência social e sec.êlã,iã d€ sàúd€, do
Muni.ípio de cÍiípoliíBã ahenuÉ diâ 20/06/2023 às 14:@H, na sala dê Reunlões dà
Prelehura Munlclpa! lnformôçõês. êdltàl e ã.êxos da5 03:m àr 12:00 horâs dê 2r à 6r na

Éla di cohl5táo de Licitãção, §iuada nã Ruâ 12 de março, nr 84 rel {r5) l{43 2182, Ê-

maiI li.ltãc@rc.ispolis@gmàil @m

crópolú-BA, s de jonho de 2013
]OAO DÉ OEUS DÂ sILVA ]UNION

PE8eirc

Ávtso oE ucnaçÀo
PRrGÂo ElErnôuco m ú/2o2i

o MtrNrcÍPro D€ cRrsóPoLrs. rorn. públlco o Edit.l dê llciação de PRtcÃo
ELErRÔNrco N'Ot5/2021, do ripo Menor Prêçô'Por Lotê, quetem cono oblêto, o RêgrstD

dê Dreso5 pãrã contratàção dê empresa esDêtlàlhada p.ô tutu6 e êÉnruãl pEst ção de
sê iço de mànúenéo ê itutàla{ão & vld.o! e aêrórios pá6 ãrender às n«esd.det da

se€reteí. Munlcip.Ldê tdu@ção ê Culturà e dàr Unidàdes E@hres dô Red€ Municlpàlde
crilóporB Ah.rrura diz 22/ú17021 à5 09.@H, no enderêço elêtróÀKo
htFs://Rww licXànêtc@ b. ,nfmãçõ.! e .dhàl r,âr ca:oo à5 12,00 ho6! de 2r ã 6r nà

Éla da coôlsiao de Liotaéo, sltu.da É R@ 12 dê màrço, 34, ceôt.o ou
https://www licrranêtcm br rel (75) la4l-)r82 e E-mãi| licitacesúiopoE@amall com

|4/tryhFÚ/l(FErdM|É
MÊ zer e rvdrer
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FUNDo MUNIcIPAL DA EDUcAÇÃo oe
CRISOPOLIS/BA

Proposta lnicial do(s) Lote(s)

N" 015/2023

PROCESSO LICITATORIO 033

LOÍE 1

Fornecedor - lD 50586 ME/EPP Dala 2010612023 21:53 - SituaÇâo: Classificada

llem Quânticlâde Ljnidôde Dêscriçáo

2

Fornecedor - lD 39880 ME/EPP Data. 2210612023 01:32 - SituaÇão ClassiÍlcada

hem Quantidâde lJnidâde DescriÇáo

Serviço de vidraçaÍia FoÍnecimento e instalâçáo de tanela
de vrdío tempe.ado rncoloí espessuÍa I mm, m: rncluindo

todo matenal necessáro paÍa inslalâçáo

SeÍvrço de vidrâÇâíia: Fornecimento e inslâlaÇáo dê poÍtâ

de vidro tempeíâdo espessurâ 10 mm m'medrdâs 2.10
m de alluÍâ x 0 90 de larguÍa inclurndo todo materiál

necessáÍo paÍa sua instalaÉo

ServrÇo de vrdÍâçãÍa Forneqmenlo e rnstalâÉo dejânêla

de vrdro cânelâdo espessura 3 mm m'z, ncluindo todo

maierial necessáío paÍa rnstalaÉo

SeÍvrÇo de vrdÍaçâÍra FoÍneqmento e instalaçáo de

espelho de cnslêl rncolor espesslra 4 mm m' rncluindo

todo máteíâl necessáío pâra rnslalâÉo

SeNiÇo de vidÍâÇâÍra Relirada e rnstalaÉo de espelho,

com Íisco de quebra com ÍoÍnecimento de lodo maleíal
necêssáno para 9uâ rnstalação

SêÍviço de vidíáçáÍiâ Fornecimento e rnslalaÇão de lanela
de vidÍo tempeÍado iõcoloÍ espessuÍâ 6 mm m' incluindo

lodo matêalâl necrssàío para rnslalaçâo

SeÍvrÇo de vidíaÇana Foínecimento e instâlâÇáo de porla

de vrdro tempêíâdo espessura T0 mm mr meddas 210
m de alluÍa x 0 90 de larguíâ rnclurndo todo rnaterial

necêssárlo para sua nstalaç€o

ServrÇo de vrdrâçanâ Forneqmento e instalaÉo de jânela

de vidÍo cânelado êspessura 3 mÍn m'?, incluindo todo

maleíal necessáÍo pêÍa inslálaÇéo

350 000 M

30 000 M,

20 000 M

120 000 M,

180 000 M,

30 000 M?

Maíca Modelo

SERVICO SERVICO

SERVICO SERVICO

SERVICO SERVICO

SERVICO SERVICO

SERVICO SERVICO

SERVICO SERVICO

sERVrÇO SERV|ÇO

sERVtÇO SERVTÇO

R$ Vâlor
Unitáíio

R$ Valor
Íotal

R$

350 00

R$

122 500.00

R$

890 00

RS

26 700 00

RS

175 00

3 RS 3 500 00

RS 3 560 00

5

2

Toral Geral: R6 252 300 00

RS

425 0A

RS

51 000 00

RS

2to oa

R$

48 600 00

R! Valor
Unitário

RS valor
Toral

RS

353 00

RS

123 550 00

R$

890 00

RS

26 700 00

RS

178 00

3

RS

425 AO

RS

51 000 00
120 000 M, SeNço de vdraçâna FoÍnecrrnento e inslâlaÉo de

espelho dê cÍrslalrncoloÍ. espessura 4 mm n; inclurndo

todo mâGÍral necessáno para roslalaçáo

sERV|ÇO SERVTÇO

TolalGeral: RS 253 410 00

Bç

1

LICIÍAN€T

1 350 000 M?

20 000 M,



IteÍn Ouantidâde Unid.de Oe€cÍiçáo

5 180 000 M,

30 000 M,

20 000 M,

4 120 000 M)

5 180 000 M,

Marcâ Modelo

SERVIÇO SERVIÇO

RS vâlor
Unilário

Rt Valor

Total

RS

270 00

RS

48 600 00

R$ Vâloí
t,núário

RS valor
Totâl

RS

780 00

RS

273 000 00

R$

r 710 00

RS

51 300 00

RS

240 00

Fornecedor - lD 49016 ME/EPP Data 2110612023 16 08 - SituaÇão: Classrficada

Item Quantidede unidâde DescriÇão

350 000 M,

SêrvrÇo de vidÍaÇâria RelrÍada e inslalaçáo de espelho

com Íisco de quebÍa clm foÍnecimênto de lodo matenal

necessário paÍa sua lnslalaÇão

Serviço de vidraÇaíia Fornecimento e rnslalaÉo de lânela
cle vrdro lemperado rncolor espessuÍa I mm, m2 rnclurndo

lodo Íralenal nec€ssáno para rnstâlação

Serviça de vidÍâÇêÍie Fornecimento e instalaçáo de poÍta

de vidro lempeÍâdo egpessurâ '10 mm, m2 medidas 2 10

m de âlturâ x 0 90 de lâÍgurâ rnclurndo todo matenal

necessáÍio parâ suê nstalaÉo

ServiÇo de vidÍeÇêÍia Fornecimenlo e instalaÇáo delanêla

de vrdÍo canelado espessura 3 mm m': rncluindo todo
íyralerial nec€9sáío paía rnslalaçáo

SeNiÇo de vrdraç3nâ Fornecrfilenlo e instalaÉo de

espelho de crislal incoloÍ espessurâ 4 mm ml nclurndo

lodo metêriâl necêssário parâ inslalâçáo

SeNrÇo de vidÍaÇana RêtiÍade e rnslaleÇáo de espelho,

com risco de quebía com fornecrmento de lodo matêÍial
nec€ssário paÍa sla instalaÉo

ÍotâlGerali RS 253 410 00

2

SERVICO SERVICO

SERVICO SERVICO

SERVICO SERVICO

SERViCO SERVICO

SERVICO SERVICO

RS 4 800 003

RS

450 00

RS

54 000,00

R$

100 00

RS

18 000 00

TotâlGerâl' Rs 401 T00 0o

t0LHAS ila
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta realizada em:2210612023 I I :13:57

lnformâ ões da Pessoa J urídica:

Resu ltados da Consulta Eletrônica:

Razào Social: THIAGO SOUZA MATOS 05827332518
CN PJ: 35.386.883/0001-02

Orgão Gcstor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidào ori inal no portal do órgào cstor, c lique A UI,

Órgão Cestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Rcsultado da consulta: Nada Consta r/

Para accssar a certidão original no portal do órgão gcstor, cli ruc A UI

Orgào Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Rcsrrltado da consulta: \ada Consta,

Para accssar a certidão original no portal do órgão gcstor, cliquc A U]

Orgão Cestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional /e Empresas Punidas
Rcsultado da consulta: \ada Consta i /

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliquc AQUI

C)bs: A consulta consolidada dc pcssoa jurídica visa atcndcr aos princípios de simpliticaçào e racionalizaçào
dc scrviços públicos digitais. Fr.rndamcnto legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril dc 2014, Lei n' 13.460, dc 26
dc junho dc 2017, Lei n" 13.726, dc 8 de outubro dc 20ltt, Dccreto no 8.638 dc 15, dc janciro dc 2016.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Estc rclatório tem por objctivo aprcscntar os resultados consolidados de consultas clctrônicas realizadas
dirctamcntc nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pcla vcracidade do
rcsultado da consulta é do Orgão gcstor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pcssoa Jurídica e extraída do Cadastro Nacional da Pcssoa Jurídica, mantido pcla Receita Federal do
Brasil.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor !ndividual

Ernpresário(a)

Nome Civil

THIAGO SOUZA MATOS /

CPF

058.273.325-18

CNPJ

35.386 883/000't -02

Nome Empresarial

35.386.883 THIAGO SOUZA MATOS /
Nome Fanlasia

TSM - VIDRACARIA E I\,,IATERIAIS DE CONSTRUCAO

Capital Social

30.000,00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

01t11t2019

Data de Abertura

01t11t2019

Endereço Comercial

CEP

48455-000

BairÍo

CENTRO

Número

141

UF

BA

Complemenlo

CASA

Atividades

Forma de Atuação

Em local Ílxo fora da loja, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Comerciante independente de vidros

Atividade PÍincipal (CNAE)

47 43-1lOO - Comércio varejistâ de vidros

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de ferraqens e
ferramentas 4744-OlOl - Comércio varejista de Íerragens e ferramentas

Vidraceiro de edificaçóes, independente V/ 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção
Comerciante indepêndente de materiais de
construção em geral 4744-0199 - comércio vareiista de materiais de construção em geral

Comerciante independente de tintas e materiais .-.. -,^^ ^
paÍa pintura 4741-5100 - comércio vareiista de tintas e materiais para pintura

MoveleiÍo(a) de móveis metálicos independente 3102-'llOO - Fabricâção de móveis com predominância de metal
Comercianle independênte de materiâl elétrico 4742-3lOO - Çométcio vaÍejista de material elétrico

Logradouro

RUA DA JAQUEIRA

Municipio

NOVO TRIUNFO

Situaçâo Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos dê EnquadÍamento como MEI

Periodo lnlclo Fim
10 peÍiodo 0111112019
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Fabricante de esquadrias metálicas sob
encomenda ou não, independente

25'12-8100 - Fabricação de esquadrias de metal ?
.)



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de ..
Fu ncionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para â dispensa da emissáo do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupaçâo do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a rcalizaçào de inspeção e fiscalização no local de exeÍcicio das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, teÍ ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prêfeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de AIvará e Licença de Funcionamento.'

Esle Cerliíicado comprova âs inscrições, álvárá, lcenças e a situaÇão de enquadramento do empresáno na condiçáo de Microempreendedor lndividual- A
sua aceiaÉo está condícionâde à verillcâção de sua autenticidade na lnlernet, no endereço hllosJ/mer.receita.economia.oov.bÍ/ceíificado
CerliÍicado emllido com base nâ Reso uçáo no 59. de '12 de agoslo de 2020. do Comilê perâ Gestáo da Redê Nacional parâ a SimpliÍicação do Regrsko e da
L€galizaÇão de Empresâs e Negócios CGSIM

ATENÇAOi qualqueí rasurâ ou emenda invalidaé esle documento

I í LtCt
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. Declaração prestada pelo empreendêdor no ato de registro da empresa
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) 3ôREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERO 0E \rSCRrÇ^O

35.386.883/000't {2
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA OEABERIURÁ
0111112019

35.386.883 THTAGO SOUZA MATOS

TiÍULo Do ESTÁBELECIMENTo INoME DE FANTÂSIÂ)

TSM . VIDRACARIA E MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME

cÓolGo E DEscRrcÃo oAATIV oAoE EcoNóMIcA PRINCIPAL

47./E-1{r0 - Comércio vaÍejista de vidros

COOIGO E DESCRIÇÀO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOÁRhS
47.42-3-00 . Comárcio varejista de malerial elétrico
25.12{-00 . Fabricação de esquadrias de mêtal
3í.02-1{0 - Fabriceção de móveis com pÍedominància dê metal
47.i1í.5.00 . Comércio varejista de tintas ê materiais para pintura
43.304-99 - Out.as obras de acabamenlo da construção
47.444{1 - Cornércio varejista de ÍerÍagens e ferramentas
47.i14.0-99 - Comércio verejista de materiais dê construção em geral

cÔDrco E DEscRtÇÃo DA NATUREza JU R io tcÂ
2'13.5 . Elnpresário (lndlYidual)

R DA JAQUEIRA í41 CASA

48.455.000 CENTRO NOVO TRIUNFO BA

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO
vtcToRMATOSS30@GMAtL.COM

ÍELfFONE
(75) 97r4-8496

ENTE FEDERÀTIVO RESPOIISÁVEL íEFR)

SIÍUAÇÁO CAOA§ÍRÂL
ATIVA \ /

DATA DA SITIJAÇÃO CAOASÍRAL

01111t2019

MOIVO OE SrTUAÇÃO CA0ASÍRAL

stÍLAçÁo ESPECTAL o^T^ oÂ stÍuAÇÁo EsPEct^L

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" í .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27105/2023 às 10:45:55 (dâta e hoÍa de BrasÍlia). Página: í/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEoERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: 35.386.883 THIAGO SOUZA MATOS s

CNPJ: 35.386.883/0001{2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifrcado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos trrbutáflos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a rnscÍrções em Dívrda Ativa da Uniáo (DAU) ,unto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo drreta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociars pÍevistas
nas alineas'a'a'd'do parágrafo úntco do art 11 da Lei no 8.212.de24 de julhode 199í

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < h tt p://rfb. gov. b Ê ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no 1.75í, de 2t1Ot2O14
Emitida às '13:46:45 do de 1210612023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0911212023. /'
Código de controle da certidáo: 008'l.E6D9.B'l Dí.4E82
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de '1981 -

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N". 20233061148

9É Ltc/

FOLHAS flC

Certidão Negativa de Débitos Tributários lLl{ í
ôB

INSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ

35.3E6.883/0001-02 /

Fica certificado que não constam, até a presente data, pêndências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretana

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o drrêito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormênte

,./ /
Emitida em 3010512023, confoÍme PortaÍia n" 9'18/99, sendo válida por 60 dias, contados a pêrtir da data de sua

emtssao.

Válida com a apresentaçáo conjunta do carláo original de inscriÇáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Recerta Federal do Mrnrstério da Fâzenda

Página I tlc I llcl( cnrdaoNegati\ a rpr

Emissão: 30/05/2023 I 0:58

RAZAO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx\xxl

AUTENTIcIDADE DESTE DocUMENTo PoDE SER coMPRovADA NAS INSPEToRIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO TRIUNFO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO '.

N" 000046/2023

Nome/Razáo Socrat

Nome Fantasla

lnscnÇáo Munrcrpal

Endereço

35 386.8t3 THTAGO SOUZA MÀTOS ,,'

TSM. VIDRÂCARIA E MATERIAIS OE CONSTRUCÁO

5000222 cpFicNpJ 35.386.883/0001-02

RUA DAJAOUÊIRÁ, 141 CENTRO
NOVO ÍRIUNFO - BA . CEP: {8455400

RESSAI VADO O DIRElTO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR OIJAISOUER DÊBITOS OUE VIEREM ASER

ÁPURADOS POSTERIORMENTE É CERÍIFICADO OUE, A'ÍÊ A FRESENÍÉ DA1ANÃO CONSTAT]I DÉBITOS

TRIBUTARIOS OO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA CO ! ESTE MUNICIPIO.

ObservaÇáo

2410512023 com base oo Código TnbuláÍio NacDnal. let nô 5 172/6ô

cetoào val].da ate 2310712023

CodÍ90 de controle da cedrdâo 9í00033870

ilt ]il til I lt I lllil IlltilIll

AtenÇáo OualqueÍ ràsura lomará o ptesente documenlo nulo
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Inscriçãoi
Razão

ocial:
Endereço:

35.386.883/0001-02 //
3s386883 THTAGO SOUZA t4ATOS

R DA ]AQUEIRÁ 141 CASA / CENTRO / NOVO TRIUNFO / BA / 48455-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrrbuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26105 /zO23 a 2a/06/2023 /

Ceftificação Númeroi 20230 5261606 5 231758776

Informação obtida em 27/O5/2023 10:49:13

A utilização deste Certificado para os fins prevístos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Certifi cado dc Regularidade
do F'G'I'S - CRF
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CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉB]TOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: THIAGO SOUZA MÀTOS O 5 8 2 7 3 3 2 518 /(MATRI Z E FILIAIS)
CNP,f : 35. 386.883/0001-02
CerEidão n": 22259852 / 2023
Expedição: 23/05/2023, às 19:15:13
Val-idade I 19/1L/2023 - 180/(cento e oitenEa) dias, contados da data
de sua expediÇão.

cerLifica-se que TErAco souzÀ MÀTos 05827332518 (MÀTRrz E FrlrÀrs),
inscrito(a) no CNP,J sob o n' 3 5 . 3I6 . I I3 / o o o 1- o 2 , NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2-440/21ll e
L3.467/20L7, e no ALo 0L/2O22 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO r!ÍPORTÀNnE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadímplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhj-stas, inclusive no concernênEe aos
recofhimentos previdenc iários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
TrabaLho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Eítulos que, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.
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PoDER luolctÁRro
Tribunal de Justiça do Estado da d

CERTIDAO ESTADUAL
C0NCoRDATA, rnrÊructe, arcueeReçÃo JUD|ctAL E EXTRAJUDtctAl - 1o GRAU

€
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CERTIDAO No: 00162440

A autenticidade destâ certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

Razão Social: THIAGO SOUZA MAOS "/
CNPJ: 35.386.883/0001 -02
Endereço: RUA DA JAQUEIRA, 1 41, CENTRo, CEP: 48455-000, NoVO TRIUNFo-BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 1 1 .971, de 06/07 /2009 e com o §1'
do art. 8" da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constaÍ a distribuiÇão de termo circu nstanciado, inquérito ou processo em
tÍamitaÇão sem senlença condenatória transitada em julgado. A pessoa pre.judicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retiÍcação ao órgão jurisdicional responsável.

Certiírco, Ínalmente, que esta certidão é sem custas.

v
Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após

esta data será necessário a emissão de uma nova ceÍtidão.

Salvadoç segunda-feira, 22 de maio de 2023v

\'E^{-4rY('8". 0 r lic[ ]cJ3

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cÍveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 22/05/2023, verifrquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

F

,l



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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